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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 018/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2018 - REDESIGNADO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2018 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, estabelecida à Rua José Antônio de 
Campos, 250 – Centro – Registro/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.685.872/0001-79, 
através da Senhora Secretária Municipal de Administração, DÉBORA GOETZ ACETO, no 
uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM – Processo nº 033/2018, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR, PELO PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA ATENDER OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO. AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DE 
COBERTURA E AS INFORMAÇÕES DOS VEÍCULOS PARA OS QUAIS SERÃO 
CONTRATADOS OS SERVIÇOS ESTÃO DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL. As 
especificações detalhadas encontram-se no ANEXO I – Termo de Referência e ANEXO II 
– Planilha de Orçamento do edital que faz parte integrante deste. 
 

A Administração não emitirá qualquer nota de empenho sem prévia existência do 
respectivo crédito orçamentário.  
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Complementar Municipal nº 031/2007 e 
Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
ANEXOS, que dele fazem parte integrante.  
 
Os envelopes nº 01 – “Proposta de Preços” e os Envelopes nº 02 – “Habilitação”, os 
documentos referentes ao credenciamento, a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação e a declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 
(se for o caso), serão recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, no 
seguinte endereço Rua José Antônio de Campos nº 250 – Centro – Registro/SP – 
Secretaria Municipal de Administração, conforme a seguinte programação: 
 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 – “PROPOSTA” E Nº 02 – “HABILITAÇÃO”, 
OS DOCUMENTOS E AS DECLARAÇÕES REFERENTES AO CREDENCIAMENTO: até 
o dia 22/03/2018. 
 
CREDENCIAMENTO: início às 09h do dia 22/03/2018. 
 
TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO se dará com a abertura do primeiro Envelope – 
Proposta de Preços, com início previsto para às 09h30. Este horário poderá ser 
dilatado, desde que haja licitantes presentes a serem credenciados. 
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INÍCIO PREVISTO DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h do dia 22/03/2018 e será conduzida 
pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 
processo em epígrafe. 

 
A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do 
desenvolvimento da sessão. O Pregoeiro informará previamente a mudança da 
programação e dos horários para ciência de todos os participantes. 
 
 

1 - DO OBJETO  
 
1.1. - A presente licitação tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA ATENDER OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE REGISTRO. AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DE COBERTURA E 
AS INFORMAÇÕES DOS VEÍCULOS PARA OS QUAIS SERÃO CONTRATADOS OS 
SERVIÇOS ESTÃO DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL. 
 
1.2. - O valor total estimado para o certame é de R$ 28.284,12 (vinte e oito mil, duzentos 
e oitenta e quatro reais e doze centavos), conforme estimativa prévia de preços 
constante dos autos do processo administrativo n° 033/2018 e ANEXO XII deste Edital.  
 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO – CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/2014 
 
2.1. – A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, isso, considerando que o valor total da contratação não 

ultrapassará R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme Artigo 22 da Lei Complementar 

Municipal 031/2007, e Art. 48 da Lei complementar 147/2014, observados os critérios 

abaixo descritos. 

 

2.2. – Só poderão participar empresas, microempresas e empresas de pequeno porte com 

ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação e que preencherem a todas as 

exigências constantes deste Edital. 

 

2.3. – Não se aplica o subitem 2.1 quando: 

 

a) Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte; 

 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado, considerando não vantajosa a contratação quando 

resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência. 

 

2.4. – Não será admitida nesta licitação a participação de empresa que não se enquadre 

como ME ou EPP (conforme subitem 2.1), exceto na ocorrência das hipóteses previstas 
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no subitem 2.3, caso em que será(ão) admitida(s) a participação de empresas, 

microempresas, empresas de pequeno porte e outras, conforme critério do Pregoeiro, após 

análise dos orçamentos apresentados para apuração do preço médio e interesse público. 

 

2.5. – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 

a) Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Registro, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei nº 8.666/93, 

assim também, nos termos do Art. 7 da Lei 10.520/2002; 

 

b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 

Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93; 

 

A alínea “a” e “b” do item 2.3 encontram amparo na SÚMULA Nº 51 - A declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos 

estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e 

suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a 

medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

 

c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias 

entre si, ou ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo; 

 

d) Estrangeiras que não funcionem no País. 

 
2.6. - A participação no presente certame implica na inexistência de sanção de 
declaração de inidoneidade, respondendo por má fé a participação nesta condição. 
 
 

3 - DO CREDENCIAMENTO  
 
3.1. - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) Tratando-se de representante legal, (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado), o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
 
b) Tratando-se de procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem 
poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", 
que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
 
3.2. - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
 
3.3. - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
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que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
 
3.3.1. – O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro 
devidamente credenciado. 
 
3.4. - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 
3.5. – O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  
 
3.6. - A título de sugestão, o Edital traz em seu ANEXO V, modelo de credenciamento. 
 
 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA, E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
4.1. - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 
modelo estabelecido no ANEXO VI do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes 
nº 01 – “Proposta de Preços” e nº 02 – “Habilitação”. 
 
4.2. – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
4.2.1. – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no ANEXO VII deste Edital, e ser apresentada fora dos 
Envelopes nº 01 – “Proposta de Preços” e nº 02 – “Habilitação”. 
 
4.2.2. - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a 
inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
 
4.2.2.1. - A falta de apresentação da Declaração exigida no subitem 4.2.1. ou sua 
imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 
 
4.3. - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018  
PROCESSO Nº 033/2018 
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ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA PREVISTA PARA AS 09h do dia 22/03/2018 
NOME DA PROPONENTE: 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018  
PROCESSO Nº 033/2018 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA PREVISTA PARA AS 09h do dia 22/03/2018 
NOME DA PROPONENTE: 
 
4.4. - Os documentos necessários à habilitação e credenciamento deverão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de 
Notas, cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 
Equipe de Apoio, cópia autenticada de publicação por órgão da Imprensa Oficial, conforme 
artigo 32 da Lei Federal nº 8666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8883/94, ou ainda 
emitidos via INTERNET, condicionados à verificação da sua autenticidade pelo Pregoeiro 
ou Membro da Equipe de Apoio. 
 
4.5. - As licitantes que desejarem a autenticação de seus documentos pelo Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio, deverão comparecer à Administração Municipal com um dia de 
antecedência a entrega dos envelopes e será cobrada a taxa para tal serviço, de 
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 024/2006 (Anexo VIII item 3 – 
Autenticação de documentos), por documento: R$ 3,73 (três reais e setenta e três 
centavos). 
 
 

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 
5.1. - A proposta de preço deverá ser elaborada conforme o modelo da Planilha de 
Orçamento – ANEXO II e em conformidade com o ANEXO I – Termo de Referência 
deste Edital, que deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) A denominação; CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço/CEP, 

telefone/fax, e-mail pessoal e e-mail institucional, conta bancária e data; 
 
b) Número do Pregão; 
 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações da 

Planilha de Orçamento – ANEXO II e ANEXO I – Termo de Referência deste Edital; 
 
d) Preço da Franquia do Para-brisa/Vidro traseiro, Preço da Franquia dos Vidros laterais, 

Preço da Franquia do Farol/Lanterna, Preço da Franquia do Retrovisor, Preço da 
Franquia do Casco por veículo e Preço total do seguro para 12 (doze) meses por 
veículo em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: seguros, transportes, tributos de qualquer 
natureza, encargos trabalhistas e previdenciários e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, em conformidade com o ANEXO I – Termo de Referência; 

 
e) Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias; 
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f) A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada, e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, preferencialmente com suas páginas numeradas 
sequencialmente. 

 
5.2. - Não serão admitidas oferta dos serviços que não atendam as especificações 
mínimas do objeto licitado e contendo mais de uma cotação para o item sob pena de 
desclassificação do item da proposta. 
 
5.3. - Ocorrendo ausência de valor de franquia, a empresa terá sua proposta 
desclassificada apenas para o item que houver a ausência, resguardando o direito de 
participação nos demais itens do certame, ato em que o Pregoeiro fará constar na ata de 
julgamento. 
 
5.4. – O Pregoeiro irá comparar os valores das Franquias ofertadas pelos licitantes com a 
média obtida na pesquisa de preços de mercado, conforme ANEXO XII deste Edital. Em 
caso dos preços ofertados nas franquias se encontrarem acima dos valores estimados, o 
Pregoeiro poderá negociar com os licitantes a readequação destes valores, ato em que 
será constado na ata de julgamento. 
 
5.5. – Para efeito da classificação das propostas e disputa da fase de lances será 
utilizado como base os valores do seguro para 12 (doze) meses ofertados pela 
empresa para cada veículo constante da Planilha de Orçamento – ANEXO II. 
 
5.6. - Os valores das Franquias serão apenas para informação em caso de 
acionamento, ou seja, não será adicionado ao valor da proposta para 12 (doze) 
meses. 
 
5.7. - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços objeto 
desta licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não 
podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
 
 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 “HABILITAÇÃO” 
 

6.1. – O Envelope nº 02 - "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 
 
6.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.1.1.1. - Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem 6.1.1. não 
precisarão constar no Envelope nº 02 - “Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão de Tributos Federais; 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa quanto a Dívida Ativa da 

União, dentro do prazo de validade, abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho 

de 1991;  

 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

– Certidão de Débitos Municipais (MOBILIÁRIOS), dentro do prazo de validade; 

 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do “CRF” – 

Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal, Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito dentro do prazo de 

validade; 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa – CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS, OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS (CNDT) – expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com data de 

validade de no máximo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição. 

 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, expedida 
pelo distribuidor da sede do(a) proponente, ou execução patrimonial, expedida no domicílio 
do(a) licitante; 
 
a.1) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão 
apresentar, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-
financeira estabelecidos no edital, conforme Súmula nº 50 do TCSP. 
 
SÚMULA Nº 50 – “Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a 
participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser 
exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já 
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homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 
os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.” 
 

6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
a) Prova de registro ou inscrição junto a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 
 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, que deverá ser apresentada através de no mínimo 01 (uma) certidão, 
ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
execução satisfatória de serviços semelhantes às licitadas. 
 

6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º 
da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. (conforme modelo do ANEXO VIII); 
 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública de qualquer esfera do Governo. (conforme modelo do ANEXO IX); 
 
c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do 
Edital, para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. (conforme modelo do 
ANEXO X); 
 
d) Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão o Contrato e Termo de Ciência 
e Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº 
do CPF e, se procurador o instrumento de mandato. (conforme modelo do ANEXO XI). 
 

6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 

6.2.1. - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
6.2.2. - A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 
6.2.3. - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, 
preferencialmente com o número do CNPJ e endereço respectivo. 
 
6.2.4. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.2.5. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas.  
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6.2.6. - Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, 
numerados sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.  
 
6.2.7. - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e 
com CNPJ da matriz. E se for filial todos os documentos deverão estar em nome e com 
CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 
estabelecimentos da empresa. 
 
6.2.8. - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão 
acarretará a INABILITAÇÃO do licitante, exceto quanto à documentação relativa à 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, quando 
se aplicará o disposto no subitem 7.13 deste edital. 
 
6.2.9. - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto 
aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos 
por este meio eletrônico, devendo para todos os fins, constar as chaves de autenticação 
para que se possa verificar a autenticidade dos mesmos. 
 
 

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1. – Na data, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame, com duração mínima de 30 (trinta) minutos.  
 
7.1.1. – Será feita a conferência dos documentos de credenciamento das interessadas e 
recebidos pelo Pregoeiro os Envelopes nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇO” e nº 02 – 
“HABILITAÇÃO”. 
 
7.1.2. - Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
7.1.3. - Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos 
membros da Equipe de Apoio, Pregoeiro e representantes dos licitantes presentes. O 
Encerramento do credenciamento se dará com a abertura do primeiro envelope de 
proposta de preços. Aberto o(s) envelope(s) proposta seus conteúdos serão analisados 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no que tange a sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 
 
7.2. - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS. 
 
7.2.1. - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais 
deste edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas 
na própria sessão pelo licitante, por simples manifestação de vontade de seu 
representante, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
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c) Apresentarem Irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 

entendimento; 
 

d) Não atenderem às disposições do Edital ou Consignarem vantagens ou condições nele 
não previstas; 

 
e) Forem manifestamente inexequíveis; 

 
f) Cuja proposta não atenda à especificação do Edital e ANEXOS. 
 
7.3. - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 
 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 
de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 
7.3.1. - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do seguro para 12 
(doze) meses. 
 
7.4. - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
 
7.4.1. - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances.  
 
7.5. - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
 
7.6. – Os lances deverão ser formulados em valores unitários do seguro para 12 (doze) 
meses, distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a 
redução mínima entre os lances de R$ 20,00 (vinte) reais. 
 
7.7. - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances.  
 
7.8. - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem crescente 
dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. Com base 
nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte preferência na contratação, observadas as seguintes regras: 
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7.8.1. - O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora 
da proposta de menor valor, dentre aqueles cujos mesmos sejam iguais ou superiores até 
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência. 
 
7.8.1.1. - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 7.8.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta (LC nº 123, art. 45,  
inciso III). 
 
7.8.1.2. - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 
7.8.1. 
 
7.8.1.3. - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 7.8., seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
 
7.9. - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 
nas disposições dos subitens 7.8.1 e 7.8.1.2, ou, na falta desta com base na classificação 
de que trata o subitem 7.8, com vistas à redução do preço. 
 
7.10. - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, 
com os parâmetros de preços definidos pela Administração. 
 
7.10.1. - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o autor do lance para que seja 
obtido preço melhor.  
 
7.10.2. - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito.  
 
7.10.3. - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
7.11. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta 
nos respectivos cadastros. 
 
7.11.1. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
 
7.11.2. - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condições de participação. 
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7.11.3. - Considerada aceitável a oferta de menor preço e verificada a inexistência de 
sanções, será aberto o Envelope nº 02, contendo os documentos de habilitação de seu 
autor. 
 

7.12. - Eventuais falhas formais nos documentos de habilitação, proposta e 
credenciamento poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
exceto quando se tratar de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006, 
ocasião em que será aplicado o constante no subitem 7.13. 
 
7.13. - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, será obrigatória a 
apresentação dos documentos indicados no subitem 6.1.2, alíneas “a” a “e”, deste 
Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 
 
7.13.1. - A comprovação de que trata o subitem 7.13, deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas 
de débitos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando a partir do momento em que a 
licitante foi declarada vencedora do certame. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração. 
 
7.13.1.1. - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.13.1., 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos 
termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/02 ou revogar a licitação (LC nº 123/06, art. 
43, § 2º). 
 
7.14. - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, sendo feita 
a adjudicação. 
 
7.15. - Todos as propostas e documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 
sessão serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
 
7.16. - Os envelopes não abertos, contendo os documentos de habilitação, ficarão à 
disposição para retirada na Seção Técnica de Compras, Material e Licitação da Secretaria 
Municipal de Administração – Rua José Antônio de Campos nº 250 – Centro – 
Registro/SP, durante 15 (quinze) dias após a publicação da homologação. Os envelopes 
não retirados neste prazo serão inutilizados. 
 
7.17. - Se não houver tempo suficiente para abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação em um único momento, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser 
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos 
serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente. 
 
7.18. - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação e declarações 
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apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
 
 

8 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

8.1. – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas/habilitação, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
8.1.1. – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 
até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
 
8.1.2. – Acolhida a petição contra o ato convocatório, serão efetuadas as alterações 
necessárias e será, oportunamente, designada nova data para a realização do certame. 
 
8.1.3. – As impugnações deverão ser protocolizadas dentro do prazo legal, e poderão ser 
encaminhadas por e-mail, desde que o seu original seja encaminhado à Seção Técnica de 
Compras, Material e Licitação da Secretaria Municipal de Administração, sito à Rua José 
Antônio de Campos, 250, Centro, Registro/SP, num prazo de até 02 (dois) dias úteis a 
contar do envio do e-mail. 
 
8.2. - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 
 
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1. - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.2. - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 
licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  
 
9.3. - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
 
9.4. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento.  
 
9.5. - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.6. – A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será 
reduzida a termo em ata. 
 
9.7. – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Seção Técnica de Compras e Licitações – Secretaria Municipal de Administração – 
Prefeitura Municipal de Registro, nos dias úteis no horário de 08:00 ás 11:00 e das 14:00 
às 16:30 horas. 
 
9.8. – A adjudicação será feita considerando-se o MENOR PREÇO UNITÁRIO do 
seguro para 12 (doze) meses. 
 
 

10 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Or.: 02.01.00.04.122.0004.2009.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS – ADMINISTRAÇÃO – ADMINISTRAÇÃO 
GERAL – APOIO ADMINISTRATIVO (SECRETARIAS MEIO) – MANUT. ATIV. GABINETE 
E DEPENDÊNCIAS – TESOURO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 01.110.000 – FICHA Nº 4 – RESERVA Nº 
89. 
 
Or.: 02.13.00.08.244.0017.2083.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – 
SEC. MUNICIPAL DE ASSIST., DES. SOCIAL – ASSISTÊNCIA SOCIAL – ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA – APOIO ADMINISTRATIVO (ASSISTÊNCIA SOCIAL) – MANUT. SEC. 
DE ASSIST. SOCIAL – TESOURO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 01.510.000 – FICHA Nº 671 – RESERVA Nº 
90. 
 
Or.: 02.18.00.27.122.0027.2208.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – 
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES – DESPORTO E LAZER – ADMINISTRAÇÃO GERAL – 
ESPORTE É VIDA – MANUT. ATIVIDADE ESPORTES – TESOURO – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
01.110.000 – FICHA Nº 795 – RESERVA Nº 91. 
 
Or.: 02.04.00.04.123.0004.2023.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – 
SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS – ADMINISTRAÇÃO – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
– APOIO ADMINISTRATIVO (SECRETARIAS MEIO) – MANUT. DE ATIVIDADES 
(FINANÇAS) – TESOURO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
– DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 01.110.000 – FICHA Nº 87 – RESERVA Nº 92. 
 
Or.: 02.08.00.15.452.0011.2069.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – 
SEC. MUNICIPAL MANUT. DE SERVIÇOS MUN. – URBANISMO – SERVIÇOS 
URBANOS – MELHORIA DAS CONDIÇÕES URBANAS E RURAIS – MANUTENÇÃO DA 
FROTA (SMSM) – TESOURO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 01.110.000 – FICHA Nº 202 – RESERVA Nº 
93. 
 
Or.: 02.05.00.15.451.0006.2043.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – 
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJ. URBANO E OBRAS – URBANISMO – INFRA-
ESTRUTURA URBANA – INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL – 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URB. – TESOURO 
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– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – DESTINAÇÃO DOS 
RECURSOS 01.110.000 – FICHA Nº 122 – RESERVA Nº 94. 
 
Or.: 02.10.01.10.301.0014.2129.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SAÚDE – ATENÇÃO 
BÁSICA – PROMOÇÃO À SAÚDE – MANUT. ACADEMIA DA SAÚDE – RECURSO 
FEDERAL – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 05.301.008 – FICHA Nº 327 – RESERVA Nº 95 – C/C: 
624089-3 C.E.F. 
 
 
11 - DA CONTRATAÇÃO  
 
11.1. - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Registro, respeitada 
a ordem de classificação, convocará os interessados para a assinatura do Termo de 
Contrato e Termo de Ciência e Notificação, cujas respectivas minutas constituem os 
ANEXOS III e IV do presente ato convocatório. 
 
11.1.1. - Concomitante ao Contrato, será emitida a Autorização de Início dos 
Serviços, que indicará o Administrador e Fiscal da execução dos serviços. 
 
11.2. - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação, comparecer à Secretaria Municipal de Administração, à Rua José Antônio de 
Campos, 250 – Centro – CEP 11.900-000 – Registro/SP, para assinar o Termo de Contrato 
e Termo de Ciência e Notificação.  
 
11.2.1. - O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que solicitado por escrito no prazo anteriormente estipulado, e ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
11.2.2. - No ato da assinatura do Contrato, a CONTRATADA se obriga a assinar o Termo 
de Ciência e Notificação, que estará sujeito à remessa ao Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, conforme Instrução nº 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 
 
11.3. - O descumprimento do item 11.2 e respectivos subitens obrigará esta Prefeitura a 
não assinar o Contrato, ficando a adjudicatária sujeita à aplicação das penalidades 
previstas no item 18. Posteriormente será convocada outra licitante na ordem de 
classificação das ofertas, e assim sucessivamente. 
 
 

12 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
 

12.1. – Após o recebimento da Nota de Empenho, a CONTRATADA deverá, num prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, enviar por e-mail (a ser indicado pela Prefeitura), as apólices dos 
seguros e os boletos correspondentes a estes. 
 
12.1.1. - As apólices dos seguros deverão conter no mínimo as especificações 
constantes no ANEXO I e ANEXO II, e sua vigência deverá ser conforme a 
Autorização de Início dos Serviços. As apólices serão parte integrante do contrato. 
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12.2. – A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data indicada na 
Autorização de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, desde que seja mais vantajoso para a Administração, limitado a 60 (sessenta) 
meses, nos termos do Artigo 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
12.3. - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com as 
especificações constantes nos ANEXO I – Termo de Referência e ANEXO II - Planilha 
de Orçamento. 
 
12.4. - Os serviços serão prestados sempre que houver necessidade, devendo a 
CONTRATANTE acionar a contratada por telefone ou outro meio de comunicação legal. 
 
12.4.1. – A CONTRATADA deverá realizar o atendimento em no máximo 02 (duas) horas 
após seu acionamento pela CONTRATANTE, ficando a CONTRATANTE obrigada a 
informar o número do protocolo a cada atendimento solicitado. 
 
12.4.2. - Os serviços serão prestados onde os veículos se encontrarem no momento da 
ocorrência. 
 
12.5. – A CONTRATADA deverá manter atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia 
durante a vigência do contrato. 
 
12.6. – Após o acionamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o(s) valor(es) 
da(s) franquia(s) referente aos serviços prestados. 
 
12.6.1. – A CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias após o acionamento para 
pagamento das franquias. 
 
12.7. - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos serviços prestados. 
 
12.8. - O objeto do presente contrato tem garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da 
coisa, ficando o licitante vencedor responsável por todos os encargos decorrentes disso. 
 
12.9. - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 
 
a) Se disser respeito à execução, rejeitá-lo no todo, determinando seu refazimento ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
d) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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13 - DA FISCALIZAÇÃO 

 
13.1. – Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela 
execução dos serviços, objeto desta licitação, a CONTRATANTE, através do 
Administrador e Fiscal do contrato a serem indicados, exercerá a mais ampla e completa 
fiscalização dos serviços com autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda e 
qualquer ação de orientação geral e controle. 
 
13.2. – Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 
 
a) Verificar a conformidade da execução dos serviços conforme especificações contidas no 
Edital e seus ANEXOS; 
 
b) Ordenar à licitante vencedora corrigir ou refazer as partes dos serviços que 
apresentarem imperfeições ou em desacordo com as especificações; 
 
c) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem 
em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 
 
13.3. - A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
13.4. - Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas no 
Contrato.  
 
 
14 - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
14.1. – Os boletos deverão ser enviados por e-mail, juntamente com as apólices, 
respeitado o prazo disposto no subitem 12.1. O boleto deverá ser em nome da empresa 
que apresentou a proposta vencedora da licitação. 
 
14.1.1. – A CONTRATADA deverá emitir um boleto para cada Secretaria, conforme 
será indicado. 
 
14.1.2. – O vencimento do boleto deverá ser conforme indicado pela CONTRATANTE, 
para que se adeque ao cronograma de pagamento da Secretaria Municipal de 
Finanças. 
 
14.2. - O pagamento do boleto somente será efetuado conforme cronograma da Secretaria 
Municipal de Finanças, e ocorrerão em uma das seguintes datas: 11, 21 ou 30/31, desde 
que a referida seja entregue na Secretaria Municipal de Finanças, devidamente atestada 
pela Secretaria solicitante. 
 
14.2.1. – As datas relacionadas no subitem 14.2 poderão sofrer alterações, podendo 
ocorrer antecipações ou atrasos de acordo com cada mês. 
 
14.3. - A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do fornecimento 
do objeto do certame por parte do Contratante. 
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14.4. – Os boletos que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 
 
14.5. - Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 
incidência de correção monetária. 
 
 
15 – DO REAJUSTE 
 
15.1. - O preço registrado não será objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preços, nos termos da Lei Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da 
Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
15.2. - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de 
Registro para justa remuneração do fornecimento de cada produto/serviço, poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato 
dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados. 
 
15.3. - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes 
para mais ou menos, conforme o caso. 
 
15.4. - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os 
preços registrados dos produtos/serviços, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o 
preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
 
15.5. - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, por meio de 
apresentação de comprovação, notas fiscais de aquisição/contratação dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, 
emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, 
exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou 
ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração 
dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o 
fornecimento se tornou inviável nas condições inicialmente avençadas. 
 
15.5.1. - Caso a empresa vencedora (contratada) seja fabricantes do(s) produto(s), a 
demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, dar-se-á através 
da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os 
dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial 
e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
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15.6. - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 
Municipalidade. 
 
15.7. - Fica facultado a PREFEITURA, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos parágrafos anteriores, a decisão quanto a 
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 
 
15.8. - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento/serviços e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
 
15.9. - A CONTRATADA, quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos dos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão 
até o acolhimento do pedido de revisão. 
 
 

16 - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 
16.1 – DOS DIREITOS 
 
16.1.1. - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 
 
16.2 – DAS OBRIGAÇÕES 
 
16.2.1. - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado;  
 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 
c) prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução do 

contrato; 
 
d) Recolher o Valor das Franquias quando da utilização dos serviços; 
 
e) Acompanhar e fiscalizar os serviços de acordo com o item 13 do edital. 
 
16.2.2. - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações do Edital de licitação 

e seus referidos ANEXOS, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços, 
obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, 
falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades; 

 
b) prestar garantia a partir do termo de aceite dos itens, durante o qual correrão por sua 

conta as despesas de qualquer natureza; 
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c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

 
d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 
e comerciais; 

 
e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 

presente contrato; 
 
f) comunicar à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 

ocorrência anormal, que impeça a prestação dos serviços; 
 
g) cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto 

licitado; 
 
h) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 
 
i) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso 
ocorram; 

 
j) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada 
a supressão além desse limite; 

 
k) Enviar à CONTRATANTE por e-mail, as apólices dos seguros e os boletos 

correspondentes a estes, dentro do prazo estabelecido no subitem 12.1; 
 

l) Realizar o atendimento em no máximo 02 (duas) horas após seu acionamento 
pela CONTRATANTE, ficando a CONTRATANTE obrigada a informar o número do 
protocolo a cada atendimento solicitado; 

 
m) Manter atendimento 24 horas por dia, durante a vigência do contrato; 

 
n) Oferecer o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento das franquias pela 

CONTRATANTE; 
 

o) Obedecer outras obrigações constantes no ANEXO I – Termo de Referência. 
 
 

17 – DA RESCISÃO  
 
17.1. - O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 
previstas nos artigos 78 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
17.2. – O contrato poderá ser rescindido: 
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a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; e  
 
c) judicialmente, nos termos da legislação.  
 
17.3. - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na 
assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 
 
17.4. - A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos 
de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 
18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1. - Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não 
mantiverem sua proposta, falharem ou fraudarem a presente contratação, comportarem-se 
de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, as sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como 
aos Artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
MUNICÍPIO pelo infrator: 
 
18.1.1. - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
a) advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais 
haja concorrido; 
 
b) multa, na forma prevista neste instrumento convocatório ou no Contrato; 
 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período 
não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
18.2. - Os licitantes sujeitar-se-ão à imposição de multa correspondente a até 2% (dois 
por cento) do valor da proposta se, por ato ou omissão de seu representante, provocar 
tumulto na sessão de pregão ou retardar o procedimento licitatório, ou ainda, desistir do 
lance ofertado. 
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18.3. - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo 
previsto neste edital, implicará decadência do direito à contratação e a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa 
equivalente a 2% (dois por cento) do valor adjudicado à ela, cominada com a 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade 
e/ou declaração de inidoneidade. 
 
18.4. - A adjudicatária que, devidamente convocada a assinar o Contrato e Termo de 
Ciência e Notificação, não comparecer, recusar injustificadamente e/ou deixar de 
assiná-los dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor adjudicado à ela; 
 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade, 
conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.  
 
18.5. – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, e/ou pelo atraso injustificado na 
entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 
8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da 
obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) do valor total da Nota de 
Empenho ao dia; e 
 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 2% (dois 
por cento) do valor total da Nota de Empenho ao dia; 

 
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade, 
conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
18.6. - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

 
18.7. - Após o terceiro caso de advertência, independente de quitação de multa, poderá a 
Administração aplicar o disposto no subitem 18.1.1 alíneas “c” e/ou “d”. 
 
18.8. - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 
 
18.9. - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado 
vista ao processo, desde que requerido previamente e motivando tal pedido. 
 

18.9.1. - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data da intimação do interessado. 
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18.9.2. – A sanção estabelecida no subitem 18.1.1 alínea “d” é de competência exclusiva 
do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 
anos de sua aplicação.  
 

18.10. - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de até 10 (dez) 

dias da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
18.10.1. - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 
automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
 
18.10.2. – Na impossibilidade da aplicação do subitem 18.10.1. o não pagamento da(s) 
multa(s) ensejará à inscrição da empresa na Dívida Ativa do município, sendo esta 
cobrada posteriormente de forma extrajudicial. Não havendo êxito, a multa será cobrada 
judicialmente. 

 
18.11. - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 
 
 

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
19.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
19.2. - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
 
19.2.1. - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata.  
 
19.3. - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado e no 
endereço eletrônico: www.registro.sp.gov.br  
 
19.4. - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado. 
 
19.5. - É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos 
esclarecimentos/adendos/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente 
licitação, dos quais serão publicados avisos no D.O.E. e disponibilizados no site: 
www.registro.sp.gov.br 
 
19.6. - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
 
19.7. - Integram o presente Edital:  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II - PLANILHA DE ORÇAMENTO; 
 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
 
ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 
 
ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO; 
 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE; 
 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO; 
 
ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
 
ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 
EDITAL; 
 
ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO 
TERMO DE CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 
 
ANEXO XII - VALOR MÉDIO DOS ITENS A SEREM LICITADOS. 
 
 

Registro, 08 de março de 2018. 
 
 
 
 

DÉBORA GOETZ ACETO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
1 – Dos Veículos da Frota Municipal 
 

ITEM SECRETARIA MARCA/MODELO ANO/MOD PLACA RENAVAM CHASSI COMBUSTÍVEL 

1 ASSISTÊNCIA CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ 2018/2018 GIM - 2734 - 9BGJC750JB226400 ALCOOL/GASOLINA 

2 SERV. MUN. EFFA/K02 - ESP/CAMINHONET/ABER 2017/2017 FGM - 3921 11358251611 95DDN219XHMA00033 GASOLINA 

3 SERV. MUN. EFFA/K02 - ESP/CAMINHONET/ABER 2017/2017 FXT - 0763 1135249935 95DDN2192HMA00043 GASOLINA 

4 PLANEJAMENTO FIAT/PALIO FIRE 2016/2016 GIB - 1422 1109145672 9BD17122ZG7606385 ALCOOL/GASOLINA 

5 GABINETE I/RENAULT FLUENCE DYN PL  2017/2017 GHJ - 1360 1115776581 8A1LZV009HL699640 ALCCOL/GASOLINA  

6 GABINETE MMC/L200 TRITON 3.2 2013/2013 EHE - 7245 558859976 93XJNKB8TDCD71875 DIESEL 

7 ESPORTES RENAULT SANDERO AUTHENTIQUE 1.0 2017/2017 GEW-9747 1126720779 93Y5SRF84HJ807908 ALCOOL/GASOLINA 

8 SAÚDE RENAULT SANDERO AUTHENTIQUE 1.0 2017/2018 FQN - 6045 1138079313 93Y5SRF84JJ154708 ALCOOL/GASOLINA 

9 ASSISTÊNCIA VW/GOL SPECIAL 2004/2005 DBA - 9415 836228588 9BWCA05Y65T020158 ALCOOL 

10 FINANÇAS VW/NOVO GOL TL MBV 2017/2018 GIK - 0701 1132151098 9BWAB45U1JP042869 ALCOOL/GASOLINA 

 
 
2 – DA COBERTURA DOS VEICULOS 
 
2.1 – Para os veículos acima COMPREENDEM COBERTURA PARA OS SEGUINTES ITENS: 
 
a) 100% Tabela FIPE (Colisão/Incêndio/Roubo); 
b) RCF – Danos Materiais a Terceiros – R$ 50.000,00; 
c) RCF – Danos Corporais a Terceiros – R$ 50.000,00; 
d) APP – Morte por passageiros – R$ 10.000,00; 
e) APP – Invalidez por passageiros – R$ 10.000,00; 
f) Danos morais com valor de ressarcimento de R$ 10.000,00; 
g) Assistência 24 (vinte e quatro) horas em todo território nacional; 
h) Meio de atendimento 24 horas via 0800; 
i) Cobertura ao para-brisa/vidros; 
j) Cobertura para farol/lanterna; 
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k) Cobertura para retrovisor; 
l) Indenização Integral do Casco 100% através da tabela FIPE; 
m) Carro reserva sem ar-condicionado por 30 (trinta) dias, apenas para os itens 01, 04, 07, 08, 09 e 10; 
n) Carro reserva com ar-condicionado por 30 (trinta) dias, apenas para o item 05. 
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ANEXO II – PLANILHA DE ORÇAMENTO  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 
 
 

OBJETO: REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR, PELO PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA ATENDER OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO. AS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS DE COBERTURA E AS INFORMAÇÕES DOS VEÍCULOS PARA OS QUAIS SERÃO CONTRATADOS OS SERVIÇOS ESTÃO 
DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL. 
 

ITEM SECRETARIA MARCA/MODELO PLACA CASCO RETROVISORES 
FAROL E 

LANTERNA 
PARABRISA E 

VIDRO TR 
VIDROS 

LATERAIS 
VL. PARA 12 

(DOZE) MESES 

1 ASSISTÊNCIA CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ GIM - 2734        
 

    

2 SERV. MUN. EFFA/K02 - ESP/CAMINHONET/ABER FGM - 3921 
 

    
 

     

3 SERV. MUN. EFFA/K02 - ESP/CAMINHONET/ABER FXT - 0763     
 

       

4 PLANEJAMENTO FIAT/PALIO FIRE GIB - 1422            
 

5 GABINETE I/RENAULT FLUENCE DYN PL  GHJ - 1360               

6 GABINETE MMC/L200 TRITON 3.2 EHE - 7245           
 

7 ESPORTES RENAULT SANDERO AUTHENTIQUE 1.0 GEW - 9747        
 

     

8 SAÚDE RENAULT SANDERO AUTHENTIQUE 1.0 FQN - 6045 
 

      
 

  

9 ASSISTÊNCIA VW/GOL SPECIAL DBA - 9415             

10 FINANÇAS VW/NOVO GOL TL MBV GIK - 0701   
  

    
 

      
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:   

 
 

RAZÃO SOCIAL:_______________________________________ 
 

CNPJ: ____________   I.E.: ________   I. M.: ________________ 
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ENDEREÇO: __________________ CEP: _________________ 
 
TEL/FAX: (___) _______E-MAIL PESSOAL: ____________________________ E-MAIL INSTITUCIONAL: ____________________________ 
 
BANCO______ AGÊNCIA: ________ CONTA CORRENTE: _____________________________  
 
 
CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA): 
 
 
 
ASSINAR: _________________________________________________ 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 - Declaro, para os devidos fins, que aceito todas as condições contidas no Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial nº 012/2018. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº _____ 
 
Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sito na Rua José Antônio de Campos, 250 
– Centro – Registro/SP, representada neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor GILSON 
WAGNER FANTIN, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.395.421-0 – SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 632.751.399-91, residente e domiciliado à Rua Flamengo, nº 145, casa 10, 
condomínio Royal Ville, Jd. Ipanema, neste Município e Comarca de Registro, Estado de São 
Paulo, doravante denominado CONTRATANTE, e ____________________, sito na 
____________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº__________________, representada neste ato 
por_________________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 
_____________________, ______(Cargo que ocupa na empresa), doravante denominada 
CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira, constante do 
Processo Administrativo nº 033/2018 – Pregão Presencial nº 012/2018, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEICULAR, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER OS VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO. AS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS DE COBERTURA E AS INFORMAÇÕES DOS VEÍCULOS PARA OS QUAIS 
SERÃO CONTRATADOS OS SERVIÇOS ESTÃO DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL. As 
especificações detalhadas encontram-se nos ANEXOS I e II do edital que faz parte integrante 
deste, regendo-se pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Artigos 42, 43, 
44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei 
Complementar Municipal nº 031/2007, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e 
Decreto Municipal nº 2306/2016 de 24/10/16 as seguintes cláusulas e condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam: 
 

ITEM SEC. 
MARCA 

/MODELO 
PLACA CASCO RETROVISORES 

FAROL E 
LANTERNA 

PARABRISA E 
VIDRO TR 

VIDROS 
LATERAIS 

VL. PARA 
12 (DOZE) 

MESES 

    
       

 
    

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA ATENDER OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE REGISTRO. AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DE COBERTURA E AS 
INFORMAÇÕES DOS VEÍCULOS PARA OS QUAIS SERÃO CONTRATADOS OS 
SERVIÇOS ESTÃO DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1 - O valor do presente ajuste é de R$ ................(..........), constante da proposta vencedora 
da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a 
total entrega do presente objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO 
 
Or.: 02.01.00.04.122.0004.2009.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS – ADMINISTRAÇÃO – ADMINISTRAÇÃO 
GERAL – APOIO ADMINISTRATIVO (SECRETARIAS MEIO) – MANUT. ATIV. GABINETE E 
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DEPENDÊNCIAS – TESOURO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 01.110.000 – FICHA Nº 4 – RESERVA Nº 89. 
 
Or.: 02.13.00.08.244.0017.2083.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – SEC. 
MUNICIPAL DE ASSIST., DES. SOCIAL – ASSISTÊNCIA SOCIAL – ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA – APOIO ADMINISTRATIVO (ASSISTÊNCIA SOCIAL) – MANUT. SEC. DE 
ASSIST. SOCIAL – TESOURO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 01.510.000 – FICHA Nº 671 – RESERVA Nº 90. 
 
Or.: 02.18.00.27.122.0027.2208.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – SEC. 
MUNICIPAL DE ESPORTES – DESPORTO E LAZER – ADMINISTRAÇÃO GERAL – 
ESPORTE É VIDA – MANUT. ATIVIDADE ESPORTES – TESOURO – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 01.110.000 – 
FICHA Nº 795 – RESERVA Nº 91. 
 
Or.: 02.04.00.04.123.0004.2023.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – SEC. 
MUNICIPAL DE FINANÇAS – ADMINISTRAÇÃO – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA – APOIO 
ADMINISTRATIVO (SECRETARIAS MEIO) – MANUT. DE ATIVIDADES (FINANÇAS) – 
TESOURO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – DESTINAÇÃO 
DOS RECURSOS 01.110.000 – FICHA Nº 87 – RESERVA Nº 92. 
 
Or.: 02.08.00.15.452.0011.2069.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – SEC. 
MUNICIPAL MANUT. DE SERVIÇOS MUN. – URBANISMO – SERVIÇOS URBANOS – 
MELHORIA DAS CONDIÇÕES URBANAS E RURAIS – MANUTENÇÃO DA FROTA (SMSM) – 
TESOURO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – DESTINAÇÃO 
DOS RECURSOS 01.110.000 – FICHA Nº 202 – RESERVA Nº 93. 
 
Or.: 02.05.00.15.451.0006.2043.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – SEC. 
MUNICIPAL DE PLANEJ. URBANO E OBRAS – URBANISMO – INFRA-ESTRUTURA 
URBANA – INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URB. – TESOURO – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 01.110.000 – 
FICHA Nº 122 – RESERVA Nº 94. 
 
Or.: 02.10.01.10.301.0014.2129.3.3.90.39 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO – SEC. 
MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA – 
PROMOÇÃO À SAÚDE – MANUT. ACADEMIA DA SAÚDE – RECURSO FEDERAL – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – DESTINAÇÃO DOS 
RECURSOS 05.301.008 – FICHA Nº 327 – RESERVA Nº 95 – C/C: 624089-3 C.E.F. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
4.1. – Após o recebimento da Nota de Empenho, a CONTRATADA deverá, num prazo de até 
10 (dez) dias úteis, enviar por e-mail (a ser indicado pela Prefeitura), as apólices dos seguros 
e os boletos correspondentes a estes. 
 
4.1.1. - As apólices dos seguros deverão conter no mínimo as especificações constantes 
no ANEXO I e ANEXO II, e sua vigência deverá ser conforme a Autorização de Início dos 
Serviços. As apólices serão parte integrante do contrato. 
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4.2. – A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data indicada na 
Autorização de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
desde que seja mais vantajoso para a Administração, limitado a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do Artigo 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
4.3. - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com as especificações 
constantes nos ANEXO I – Termo de Referência e ANEXO II - Planilha de Orçamento. 
 
4.4. - Os serviços serão prestados sempre que houver necessidade, devendo a 
CONTRATANTE acionar a contratada por telefone ou outro meio de comunicação legal. 
 
4.4.1. – A CONTRATADA deverá realizar o atendimento em no máximo 02 (duas) horas após 
seu acionamento pela CONTRATANTE, ficando a CONTRATANTE obrigada a informar o 
número do protocolo a cada atendimento solicitado. 
 
4.4.2. - Os serviços serão prestados onde os veículos se encontrarem no momento da 
ocorrência. 
 
4.5. – A CONTRATADA deverá manter atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia durante a 
vigência do contrato. 
 
4.6. – Após o acionamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o(s) valor(es) da(s) 
franquia(s) referente aos serviços prestados. 
 
4.6.1. – A CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias após o acionamento para 
pagamento das franquias. 
 
4.7. - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos serviços prestados. 
 
4.8. - O objeto do presente contrato tem garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, 
ficando o licitante vencedor responsável por todos os encargos decorrentes disso. 
 
4.9. - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 
 
a) Se disser respeito à execução, rejeitá-lo no todo, determinando seu refazimento ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
d) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. – Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela 
execução dos serviços, objeto desta licitação, a CONTRATANTE, através do Administrador e 
Fiscal do contrato a serem indicados, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos 
serviços com autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de 
orientação geral e controle. 
 
5.2. – Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 
 
a) Verificar a conformidade da execução dos serviços conforme especificações contidas no 
Edital e seus ANEXOS; 
 
b) Ordenar à licitante vencedora corrigir ou refazer as partes dos serviços que apresentarem 
imperfeições ou em desacordo com as especificações; 
 
c) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em 
multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 
 
5.3. - A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
5.4. - Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas no Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. – Os boletos deverão ser enviados por e-mail, juntamente com as apólices, respeitado o 
prazo disposto na CLÁUSULA QUARTA. O boleto deverá ser em nome da empresa que 
apresentou a proposta vencedora da licitação. 
 
6.1.1. – A CONTRATADA deverá emitir um boleto para cada Secretaria, conforme será 
indicado. 
 
6.1.2. – O vencimento do boleto deverá ser conforme indicado pela CONTRATANTE, para 
que se adeque ao cronograma de pagamento da Secretaria Municipal de Finanças. 
 
6.2. - O pagamento do boleto somente será efetuado conforme cronograma da Secretaria 
Municipal de Finanças, e ocorrerão em uma das seguintes datas: 11, 21 ou 30/31, desde que a 
referida seja entregue na Secretaria Municipal de Finanças, devidamente atestada pela 
Secretaria solicitante. 
 
6.2.1. – As datas relacionadas no subitem 6.2 poderão sofrer alterações, podendo ocorrer 
antecipações ou atrasos de acordo com cada mês. 
 
6.3. - A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do fornecimento do 
objeto do certame por parte do Contratante. 
 
6.4. – Os boletos que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 
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6.5. - Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
 
7.1. - O preço registrado não será objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
nos termos da Lei Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a 
recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações. 
 
7.2. - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Registro para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto/serviço, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 
7.3. - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para 
mais ou menos, conforme o caso. 
 
7.4. - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos/serviços, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço 
registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
 
7.5. - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, por meio de apresentação 
de comprovação, notas fiscais de aquisição/contratação dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a 
data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição 
dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento se tornou inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
 
7.5.1. - Caso a empresa vencedora (contratada) seja fabricantes do(s) produto(s), a 
demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, dar-se-á através da 
apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra 
elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
 
7.6. - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
 
7.7. - Fica facultado a PREFEITURA, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos parágrafos anteriores, a decisão quanto a revisão de 
preços solicitada pela CONTRATADA. 
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7.8. - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento/serviços e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
 
7.9. - A CONTRATADA, quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas 
aos fornecimentos dos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 
8.1 – DOS DIREITOS 
 
8.1.1. - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
8.2 – DAS OBRIGAÇÕES 
 
8.2.1. - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado;  
 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 
c) prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução do contrato; 
 
d) Recolher o Valor das Franquias quando da utilização dos serviços; 
 
e) Acompanhar e fiscalizar os serviços de acordo com a CLÁUSULA QUINTA. 
 
8.2.2. - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações do Edital de licitação e 

seus referidos ANEXOS, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a 
reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 
quaisquer outras irregularidades; 

 
b) prestar garantia a partir do termo de aceite dos itens, durante o qual correrão por sua conta 

as despesas de qualquer natureza; 
 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

 
e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 

presente contrato; 
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f) comunicar à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência 
anormal, que impeça a prestação dos serviços; 

 
g) cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto 

licitado; 
 
h) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 
 
i) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 
 
j) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a 
supressão além desse limite; 

 
k) Enviar à CONTRATANTE por e-mail, as apólices dos seguros e os boletos 

correspondentes a estes, dentro do prazo estabelecido na CLÁUSULA QUARTA; 
 

l) Realizar o atendimento em no máximo 02 (duas) horas após seu acionamento pela 
CONTRATANTE, ficando a CONTRATANTE obrigada a informar o número do 
protocolo a cada atendimento solicitado; 

 
m) Manter atendimento 24 horas por dia, durante a vigência do contrato; 

 
n) Oferecer o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento das franquias pela 

CONTRATANTE; 
 

o) Obedecer outras obrigações constantes no ANEXO I – Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  
 
9.1. - O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 
previstas nos artigos 78 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
9.2. – O contrato poderá ser rescindido: 
 
a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; e  
 
c) judicialmente, nos termos da legislação.  
 
9.3. - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até 
o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela 
CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 
 
9.4. - A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. - Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não 
mantiverem sua proposta, falharem ou fraudarem a presente contratação, comportarem-se de 
modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos Artigos 86 
e 87 da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao MUNICÍPIO pelo 
infrator: 
 
10.1.1. - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do contrato, 
a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
a) advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido; 
 
b) multa, na forma prevista neste instrumento convocatório ou no Contrato; 
 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não 
superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
10.2. - Os licitantes sujeitar-se-ão à imposição de multa correspondente a até 2% (dois por 
cento) do valor da proposta se, por ato ou omissão de seu representante, provocar tumulto 
na sessão de pregão ou retardar o procedimento licitatório, ou ainda, desistir do lance ofertado. 
 
10.3. - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto neste 
edital, implicará decadência do direito à contratação e a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor 
adjudicado à ela, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e 
contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade. 
 
10.4. - A adjudicatária que, devidamente convocada a assinar o Contrato e Termo de 
Ciência e Notificação, não comparecer, recusar injustificadamente e/ou deixar de assiná-
los dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às seguintes penalidades: 
 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor adjudicado à ela; 
 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade, conforme 
previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.  
 
10.5. – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, e/ou pelo atraso injustificado na 
entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, 
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sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não 
cumprida na seguinte proporção: 
 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho 
ao dia; e 
 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 2% (dois por 
cento) do valor total da Nota de Empenho ao dia; 
 
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade, conforme 
previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
10.6. - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

 
10.7. - Após o terceiro caso de advertência, independente de quitação de multa, poderá a 
Administração aplicar o disposto no subitem 10.1.1 alíneas “c” e/ou “d”. 
 
10.8. - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A 
penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer 
das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
 
10.9. - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo, desde que requerido previamente e motivando tal pedido. 
 

10.9.1. - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias 

úteis contados da data da intimação do interessado. 
 
10.9.2. – A sanção estabelecida no subitem 10.1.1 alínea “d” é de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 
sua aplicação.  
 
10.10. - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de até 10 (dez) dias da 

data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
10.10.1. - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontado da primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
10.10.2. – Na impossibilidade da aplicação do subitem 10.10.1. o não pagamento da(s) 
multa(s) ensejará à inscrição da empresa na Dívida Ativa do município, sendo esta cobrada 
posteriormente de forma extrajudicial. Não havendo êxito, a multa será cobrada judicialmente. 

 
10.11. - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
 
11.1 - O presente contrato somente terá eficácia depois de publicada à respectiva súmula na 
Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de REGISTRO para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente contrato. 
 

REGISTRO/SP             de                      de 2018. 
 
 
____________________________   ____________________________ 
GILSON WAGNER FANTIN    CONTRATADA 
Prefeito Municipal     Representante Legal da Empresa 
P/Contratante       P/Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
__________________________   __________________________ 
Nome       Nome 
R.G.       R.G. 

 
 

 
VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURIDICA 
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ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
Atendimento às Instruções n° 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

 
CONTRATANTE: _______________________________________________________ 
 
CONTRATADA: _________________________________________________________ 
 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): __________________________________________________ 
 
OBJETO: ____________________________________________________________________ 
 
ADVOGADO(S): ______________________________________________________________ 
 
Na qualidade de Órgão Gerenciador e Contratada, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, 
se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
Local e data. 
 
 
CONTRATANTE 
 
NOME E CARGO: _____________________________________________________________ 
 
E-MAIL INSTITUCIONAL: _______________________________________________________ 
 
E-MAIL PESSOAL: ____________________________________________________________ 
 
ASSINATURA: ________________________________ 
 
CONTRATADA 
 
NOME E CARGO: _____________________________________________________________ 
 
E-MAIL INSTITUCIONAL: _______________________________________________________ 
 
E-MAIL PESSOAL: ____________________________________________________________ 
 
ASSINATURA: ________________________________ 
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ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 
 

PROCESSO Nº 033/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 
 
 

A (nome da licitante), por seu representante legal (doc. ANEXO), 
inscrita no CNPJ sob n.° ________________, credencia como seu representante o Sr. 
_______________________, RG. Nº ______________, CPF nº _______________, para em 
seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes específicos para formular 
lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame, na sessão pública de processamento do Pregão.  

 
 

_____________________________  
(LOCAL E DATA)  

 
_____________________________  

(REPRESENTANTE LEGAL)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.:  
 
Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com poderes para este fim 
conforme Contrato Social da sociedade.  

O credenciamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para comprovação 
da validade do mesmo, conforme previsto no item 3 do Edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.registro.sp.gov.br/
mailto:rafael.adm@registro.sp.gov.br


Edital do Pregão Presencial nº 012/2018 – Folha nº 41 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

C.N.PJ. 45.685.872/0001-79 
Rua José Antônio de Campos nº 250 – Centro – Registro/SP - Tel. 13-3828-1061 

www.registro.sp.gov.br – rafael.adm@registro.sp.gov.br  

 

 
Rubricas: 1ª (Sec. de Adm.)____________ 2ª (Sec. Requisitante)____________ Visto do Jurídico____________ 

 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 033/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 
 
 
 

Vimos pela presente apresentar a V. Senhoria, nossa documentação 
referente à licitação em epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de 
Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem 
sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa 
habilitação.  

 
 

Registro/SP,...... de ........... de 2018. 
  
 

________________________________________ 
Representante legal 

(com carimbo da Empresa) 
 
 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL 
DA EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
PROCESSO Nº 033/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEICULAR, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER OS VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO. AS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS DE COBERTURA E AS INFORMAÇÕES DOS VEÍCULOS PARA OS QUAIS 
SERÃO CONTRATADOS OS SERVIÇOS ESTÃO DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL. 
 
 

 Declaro, sob penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa__________________________________________, 
CNPJ nº_____________________, é, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: 

(     ) Microempresa  

(     ) Empresa de pequeno porte 
 

Declaro ainda ter conhecimento dos termos na integra, estando apta, portanto, 
a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 
Pregão Presencial nº 012/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de Registro. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.  
 
 
 

____________________________  
(LOCAL E DATA)  

 
 
 

________________________________________  
REPRESENTANTE LEGAL  

(COM CARIMBO DA EMPRESA)  
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ANEXO VIII – MODELO DE  DECLARAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 
 

A que se refere o artigo 2º do Decreto nº 42.911, de 6 de março de 1998.  
 
 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa 
jurídica), interessada em participar no Processo Licitatório nº 033/2018, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2018, declaro, que não possuímos no nosso quadro de funcionários, 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em 
qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme 
preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

 
Registro/SP, _____ de __________________ de 2018.  

 
 
 

___________________________________  
Nome e assinatura do Representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs: Elaborar em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
PROCESSO Nº 033/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEICULAR, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER OS VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO. AS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS DE COBERTURA E AS INFORMAÇÕES DOS VEÍCULOS PARA OS QUAIS 
SERÃO CONTRATADOS OS SERVIÇOS ESTÃO DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL. 

 
Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à: 

 

a) Participação em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Registro, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei nº 8.666/93 93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 

 
b) Participação em licitação ou contratação com os órgãos e entidades da Administração 

Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93 
 

SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da 
Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração 
Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar 
(artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se 
restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

 
Declaramos, ainda, ter conhecimento de que a participação no presente certame implica 

na inexistência de sanção de declaração de inidoneidade, respondendo por má fé a participação 
nesta condição. 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.  

 

Registro/SP, _____ de _______de 2018.  
 
 

__________________________________  
Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa)  
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
PROCESSO Nº 033/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEICULAR, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER OS VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO. AS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS DE COBERTURA E AS INFORMAÇÕES DOS VEÍCULOS PARA OS QUAIS 
SERÃO CONTRATADOS OS SERVIÇOS ESTÃO DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL. 
 
 
 

Eu (nome completo) Portador(a) da Carteira de Identidade n° 
.......................................... e do C.P.F. n° ............................................. representante legal da 
empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, ter conhecimento e aceitar as 
condições estabelecidas no Edital acima referido, para cumprimento das obrigações do objeto da 
licitação. 

 
 

Registro/SP, _____ de __________________ de 2018.  
 
 

__________________________________  
Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa)  
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO 
TERMO DE CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
 

 
Eu (nome completo) Portador(a) da Carteira de Identidade n° 

.......................................... e do C.P.F. n° ............................................. representante 
legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei 
o Contrato de Fornecimento e Termo de Ciência e Notificação referente a Modalidade 
de Licitação Pregão Presencial n° 012/2018. 

 
 

E-MAIL INSTITUCIONAL: ______________________________________________ 
 
E-MAIL PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL: _________________________ 

 
 

Registro/SP, _____ de __________________ de 2018.  
 

 
 
 
 
 

__________________________________  
Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa)  
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ANEXO XII – VALOR MÉDIO DOS ITENS A SEREM LICITADOS 
 
 

ITEM SECRETARIA MARCA/MODELO PLACA CASCO RETROVISORES 
FAROL E 

LANTERNA 
PARABRISA E 

VIDRO TR 
VIDROS 

LATERAIS 
VL. PARA 12 (DOZE) 

MESES 

1 ASSISTÊNCIA CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ GIM - 2734  R$        4.441,50   R$           158,00   R$         158,00   R$             178,00   R$           60,00   R$                 2.621,97  

2 SERV. MUN. EFFA/K02 - ESP/CAMINHONET/ABER FGM - 3921  R$        5.555,08   R$           310,00   R$         310,00   R$             340,00   R$          100,00   R$                 3.506,07  

3 SERV. MUN. EFFA/K02 - ESP/CAMINHONET/ABER FXT - 0763  R$        5.555,08   R$           310,00   R$         310,00   R$             340,00   R$          100,00   R$                 3.506,07  

4 PLANEJAMENTO FIAT/PALIO FIRE GIB - 1422  R$        3.439,42   R$           218,00   R$         218,00   R$             218,00   R$           60,00   R$                 2.133,07  

5 GABINETE I/RENAULT FLUENCE DYN PL  GHJ - 1360  R$        4.690,12   R$           218,00   R$         218,00   R$             218,00   R$           60,00   R$                 3.484,85  

6 GABINETE MMC/L200 TRITON 3.2 EHE - 7245  R$        6.253,49   R$           228,00   R$         228,00   R$             268,00   R$           60,00   R$                 3.852,76  

7 ESPORTES RENAULT SANDERO AUTHENTIQUE 1.0 GEW - 9747  R$        3.647,87   R$           158,00   R$         158,00   R$             178,00   R$           60,00   R$                 2.545,07  

8 SAÚDE RENAULT SANDERO AUTHENTIQUE 1.0 FQN - 6045  R$        3.647,87   R$           158,00   R$         158,00   R$             178,00   R$           60,00   R$                 2.210,38  

9 ASSISTÊNCIA VW/GOL SPECIAL DBA - 9415  R$        2.605,62   R$           298,00   R$         298,00   R$             358,00   R$           60,00   R$                 1.638,45  

10 FINANÇAS VW/NOVO GOL TL MBV GIK - 0701  R$        4.169,00   R$           298,00   R$         298,00   R$             358,00   R$           60,00   R$                 2.785,42  

      
VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO:  R$               28.284,12  
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET  
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
PROCESSO Nº 033/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEICULAR, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER OS VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO. AS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS DE COBERTURA E AS INFORMAÇÕES DOS VEÍCULOS PARA OS QUAIS 
SERÃO CONTRATADOS OS SERVIÇOS ESTÃO DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL. 
 

 
RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________  
CNPJ. N.°: ____________________________________________________________________  
ENDEREÇO: __________________________________________________________________  
E-MAIL: ______________________________________________________________________  
CIDADE: __________ ESTADO: ______ FONE:(------) _________ FAX: (-----)______________ 
PESSOA PARA CONTATO: _____________________________________________________  

 
DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL 

DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA.  
 

LOCAL: __________________________, ______ DE ___________________2018.  
 
 

_______________________________  
ASSINATURA  

 
 
Senhor Licitante,  
 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
REGISTRO e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do 
edital e remeter à Seção Técnica de Compras e Licitação da Secretaria Municipal de 
Administração, pelo e-mail: rafael.adm@registro.sp.gov.br. 
   

A não remessa do recibo, exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 
da responsabilidade da comunicação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 
comunicações e/ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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